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DESCRITORES
Prescrição de créditos do estado    >    Revogação de acto constitutivo de direitos    >    ARTIGO 40º DO
DECRETO-LEI N.º155/92, DE 28.7    >    ARTIGO 141º DO CÓDIGO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.

SUMÁRIO
1. O disposto no n° 1 o artigo 40º do Decreto-Lei nº 155/92, de 28.07, não é incompatível com o disposto
no artigo 141° do Código de Procedimento Administrativo aprovado pelo Decreto-Lei n°442/91, de 15.11.

2. Existindo um crédito já definido é compreensível o prazo extenso de 5 anos para a restituição, uma vez
que, nesse caso, a certeza é precisamente a que resulta da definição do crédito, ou seja, vai no sentido
da restituição ao Estado, nos termos do disposto no n° 1 o artigo 40º do Decreto-Lei nº 155/92, de 28.07.

3. Assim, como se compreende a restituição, a todo o tempo, ou no decurso de 5 anos após a declaração
de nulidade, pois esta sanção só surge nos actos administrativos cuja validade é afectada de forma mais
grave, nos termos do disposto no artigo 133º do Código de Procedimento Administrativo.

4. Já se o acto administrativo que reconheceu o direito de um funcionário ou particular a receber do
Estado uma determinada importância está afectado de um vício que determina apenas a sua
anulabilidade, é razoável que a restituição deva ser exigida no prazo de um ano, prazo este que é
coincidente com o prazo que o Ministério Público, em defesa da legalidade, tem para impugnar actos ao
abrigo do disposto no artigo 28º, nº1, al. c), da Lei de Processo nos Tribunais Administrativos.

5. Está aqui em jogo, por um lado, o legítimo interesse do Estado em reaver as importâncias
indevidamente pagas a terceiros (a exigir um prazo alargado) e, por outro, o interesse genérico na
segurança e na certeza jurídicas (a impor para a revogabilidade dos actos constitutivos de direitos um
limite temporal relativamente curto), logrando-se o equilíbrio destes interesses na interpretação supra.*
* Sumário elaborado pelo relator.
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Fonte: http://www.dgsi.pt
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